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“Antes que seja tarde” 
 

Se não fosse tão covarde, acho que o mundo seria um lugar melhor pra viver. 

Não que o mundo dependa de uma só pessoa para ser bom, mas se o medo não fosse 

constante, eu ajudaria as milhares de pessoas que agem pelo planeta como centelhas 

tentando criar uma labareda que incendiasse de entusiasmo a humanidade. 

Mas o que vejo refletido no espelho é um homem abatido diante das atrocidades que afetam 

as pessoas menos favorecidas. 

Tivesse coragem não aceitaria as crianças passarem fome, frio e abandono nas calçadas, 

essas que parecem fantasmas e nos assustam nos semáforos com armas na mão, nos pedem 

esmolas amontoadas em escolas que não ensinam, e por mais que elas chorem, somos imunes 

a essas lágrimas. 

Você acha que se realmente tivesse coragem aceitaria uma pessoa subjugar a outra apenas 

pela cor da sua pele? Do seu cabelo? Um poema é quase nada nisso tudo. 

Sou um covarde diante da violência contra a mulher, da violência do homem contra o 

homem. Só no Brasil são 50 mil deles arrancados à bala do nosso pacífico país. 

O que dizer da violência contra os homossexuais e mendigos que são apedrejados nas 

calçadas das avenidas elegantes? 

Tivesse mais fé na minha humanidade, de maneira alguma aceitaria que um Deus fosse 

melhor que o outro. Sou tão covarde que nem religião tenho, e minhas mãos, que não rezam, 

já que estão abertas, poderiam ajudar a construir um templo onde coubessem todas elas, 

mas eu que não tenho fé nem em mim mesmo, sou incapaz de produzir esse milagre. De 

repartir o pão. 

E porque os índios estão tão longe da minha aldeia e suas flechas não atingem meus olhos 

nem meu coração, não me importo que lhes tirem suas terras, sua alma, seus rios… 

E, analfabeto de solidariedade, não sei ler sinais de fumaça, eles fazendo guerra eu fumando 

o cachimbo da paz. Se tivesse um nome indígena seria “cachorro medroso”. 

Se fosse o tal ser humano forte que alardeio por aí, não concordaria em aceitar famílias 

inteiras sem onde morar, vagando em busca de terra, ou morando em barracos de madeiras 

indignas pendurados nos morros, ou na beira de córregos. Não nasci na favela, mas meu 

coração é de madeira, fraco. 

A lei condena um homem comum que rouba outro homem comum e o enterra na masmorra 

moderna, mas nada faz contra aquele político corrupto que rouba milhares de pessoas 

apenas com uma caneta, ou duas, e que de quatro em quatro anos a gente aperta-lhes a mão, 

quando na verdade devíamos cuspir-lhes na cara. E eu como um juiz sem martelo não faço 

nada além de condená-lo ao meu não voto. É pouco, já que sei onde eles se entocam. 

A lei é cega, mas acho que lhe fizeram transplante de órgãos numa dessas votações secretas. 

Assisto a falência da educação e o massacre contra os professores, e sei que muitas vezes o 

resultado do ensino de qualidade mínima é o presídio de segurança máxima. 

Fico em silêncio quando a multidão desinformada pede redução da maioridade penal, 

porém, mal ela sabe que se não educarmos nossas crianças vão ter que prendê-las com 16 

anos, depois 14, depois 12, até que não teremos mais crianças nas ruas. 

E elas, as ruas, serão tão seguras que a gente vai sentir falta das crianças. Época em que os 

brinquedos serão visitados nos museus. 

Estão cortando as árvores e aceito a cara-de-pau dos donos das serras elétricas e sei que o 

machado está em minhas mãos. Depois fico abraçando o lago poluído quando na verdade 

deveria estar mergulhado nele, assim como os peixes mortos. 

Pago os meus impostos e sei que eles não fazem nada com eles, ainda assim faço propaganda 

da minha consciência tranquila. Desconfio que é essa tal “consciência tranquila” que está 

acabando com o universo. Calado, assisto a falsa democracia deste país ilegal, sem alvará 

de funcionamento e sem licença pra ser pátria, e me emociono com o hino nacional cantado 

antes do jogo da seleção na Copa do Mundo. 

Perdoe-me por apenas ser poeta, e ter apenas poemas como arma, ainda que ninguém me 

diga, sei que isso é muito pouco, quase nada. 

O sangue que pulsa na veia tinha que estar nos olhos. 

O mundo gosta das pessoas neutras, mas só respeita as que têm atitude. Se não posso mudar 

o mundo, deveria mudar a mim mesmo. 

Acho que é isso que vou fazer agora. Antes que seja tarde. 

 

(SÉRGIO VAZ) 
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RESUMO 

 

Os dados oficiais do Departamento Penitenciário brasileiro (DEPEN) demonstram que as 

prisões brasileiras possuem a quarta maior população feminina carcerária do mundo, em um 

contexto de considerável déficit de vagas. Com a decretação da Pandemia de Covid-19 o poder 

público, tanto no âmbito Executivo quanto no Judiciário, estabeleceu critérios para o manejo 

das configurações prisionais durante a crise sanitária. Neste cenário, o estudo procura verificar 

se ocorreram, de fato, mudanças na situação prisional das mulheres durante a pandemia de 

Covid-19 ou se o histórico de violação aos direitos manteve-se neste contexto. Assim, a partir 

da situação prisional no noroeste do Rio Grande do Sul (RS), mais especificamente da 

Penitenciária Modulada Estadual de Ijuí (PMEI), uma das instituições carcerárias adaptadas 

que compõem a 3ª Região Penitenciária do estado, a pesquisa indaga (i) como se expressam as 

sobrecargas de punição antes e durante a pandemia e (ii) de que forma a crise sanitária afetou 

o encarceramento de mulheres em instituição prisional masculinamente mista. Desde as 

criminologias feminista e crítica (referenciais teóricos), no marco do abolicionismo penal, a 

investigação sobre o encarceramento de mulheres em meio à crise pandêmica se justifica pelo 

fato de o gênero no sistema punitivo refletir e consolidar a estrutura heteropatriarcal, racista e 

capitalista da sociedade como um todo. A hipótese central do estudo é a da permanência nas 

condições ilegais de encarceramento apesar da crise, situação legitimada por atos 

administrativos e decisões judiciais que servem ao aperfeiçoamento de políticas que 

naturalizam o silenciamento e a morte destes corpos indesejáveis. Por intermédio de pesquisa 

documental de relatórios penais e de entrevistas semiestruturadas com as mulheres sob 

segregação carcerária (procedimentos metodológicos), é possível sustentar que as mudanças 

que ocorreram na vida das mulheres, neste momento, em situação de cárcere na PMEI, 

aprofundaram as sobrecargas punitivas em razão do maior nível de restrições impostos em 

comparação com a realidade não pandêmica. 

 

Palavras-chave: Criminologia crítica. Encarceramento feminino. Instituição prisional mista. 

Pandemia de Covid-19. Sobrecarga punitiva. 
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ABSTRACT 

 

Official data from the Brazilian National Prison Department (DEPEN) shows that Brazilian 

prison facilities have the fourth highest female incarcerated population in the world and intense 

overcrowding. With the Covid-19 pandemic being declared, the public powers (the Executive 

and the Judiciary) had established criterias for the management of penitentiaries during this 

health crisis. This study aims to verify whether these changes were implemented to the female 

prison system during the Covid-19 pandemic scenario or not, maintaining, then, the historical 

violation of rights by the prison system. Therefore, this research questions (i) how common 

excessive punishment was before and is during the pandemic and (ii) in what way(s) this health 

crisis affected the incarceration of women in mainly male mixed prisons. The analysis was 

made considering the penitentiaries on the northeast of Rio Grande do Sul (RS), more 

specifically at the State Modulated Penitentiary of Ijuí (PMEI), one of the adapted prison 

facilities which make up the State’s 3rd Penitentiary Region. The investigation of female 

incarceration during the pandemic crisis is warranted by critical and feminist criminology from 

a penal abolitionist perspective, as the gender dynamics in the prison system reflect and 

reinforce the societal heteropatriarchal, racist, and capitalist structure as a whole. The central 

hypothesis of this research is that the illegal conditions that incarcerated women face remain 

the same, despite the current crisis. These conditions are maintained and legitimized by 

administrative acts and court decisions that seek to feed politics that normalize the silencing 

and death of these unwanted bodies. The increase in excessive punishments is palpable 

throughout the documentary research of prison records and the semi structured interviews with 

the women under incarcerated segregation (methodologic procedures); the current changes 

made during the pandemic amplified the restrictions placed in the lives of female PMEI inmates 

when compared to the pre-pandemic context. 

 

Keywords: Critical criminology. Female incarceration. Mixed prisons. Covid-19 pandemic. 

Excessive punishment. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Provavelmente a estrutura da mente humana seja muito mais conservadora do que 

pensamos, não por acaso, situações que nos obrigam a mudar critérios e valores sob os quais 

fundamos a nossa segurança são angustiantes. Quando isso acontece, para amenizar dúvidas e 

atenuar inquietações atuam subterraneamente forças limitantes aos movimentos de nossa 

consciência, mesmo que imperceptíveis. Daí que vestimos uma capa de racionalidade, forjamos 

e nos apegamos a imagens que nos ajudem a viver a aparência (KONDER, 1983). 

Nesse processo, criamos e/ou aceitamos noções estereotipadas do outro, desumanizadas. 

Compartilhamos, então, um temor coletivo pela ameaça de um inimigo iminente. Isso porque não 

importa o quão razoáveis as pessoas possam ser, diante do inimigo até as pacificas podem virar 

soldados (ZIMBARDO, 2013). Por isso, “não existe nenhuma tomada de posição no plano 

político ou filosófico que, por si mesma, imunize a consciência contra a ação desses 

mecanismos. Somos divididos, ‘contraditórios’”. É por isso que a autocrítica toma um espaço 

de importância porque através deste processo se faz possível a superação do conservadorismo 

dentro de nós (KONDER, 1983, p. 127).  

Diante disso, convido-as/as a colocar sob suspeita o seu (nosso) desejo constante de 

punição e conhecer a atual situação em que estão inseridas algumas das quase 40 mil mulheres 

encarceradas no Brasil. É um convite ao exercício não só de empatia, mas de alteridade ao 

despertar sobre o perverso modo de produção e recrutamento de pessoas acostumadas à 

retaliação, que corresponde ao sentimento de insegurança próprio da sociedade em que 

vivemos. Um convite ao esforço da crítica e da autocrítica, que não deixa de ser, 

concomitantemente, um apelo à colaboração da crítica radical sobre a crença de que as prisões 

oferecem soluções para problemas sociais, políticos e econômicos enquanto escolas são 

fechadas (DAVIS; DENT, 2013, p.528). 

O intuito também perpassa por criar um espaço de retomada aos movimentos iniciados 

na metade do século XX, visto que seis décadas nos distanciam de 1960, e a distância histórica 

não nos exime da responsabilidade de    defender e, de realmente libertar, “quem desejava e ainda 

deseja dar a vida para que possamos construir um mundo livre do racismo, da guerra 

imperialista, do sexismo, da homofobia e da exploração capitalista” (DAVIS, 2018, p. 113). À 

vista disso, para ir à raiz dos problemas e intencionar uma mudança, serão priorizadas as 

produções científicas desse período, bem como as que compartilham de uma perspectiva 

antipositivista. Por conseguinte, as que se engajam à abordagem mais profícua da instituição 

social da pena em busca de suas verdadeiras relações (RUSCHE, KIRCHHEIMER, 2004, p.19). 
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Assim, com o objetivo de analisar se a pandemia de Covid-19 gerou um aumento da 

sobrecarga de punição inerente ao encarceramento feminino. Esta dissertação se insere num 

movimento de desburocratização da produção de conhecimento e de deslegitimação do sistema 

penal a partir da escuta das mulheres segregadas na penitenciária modulada estadual de Ijuí, 

instituição prisional adaptada no noroeste do Rio Grande do Sul. Logo, o presente trabalho 

pretende contrapor ao ideal social que mantem o lugar degradado como destino do feminino. 

Para tanto, o conceito de sobrecarga punitiva é utilizado como central à exploração de 

qual posição ocupa o feminino na sociedade, e consequentemente no ambiente carcerário 

improvisado. Isso porque a transgressão daqueles que carregam as marcas da desumanização, 

como as mulheres negras, é perversa em seus efeitos. É fato comprovado muito antes desse 

estudo: desviar a norma e avançar nos limites impostos pela dominação é perigoso à 

manutenção da sociedade heteropatriarcal, racista e capitalista. O conceito, então, é diluído 

entre fatos e teorias no decorrer da escrita por ser a base da lupa criminológica aplicada, como 

o meio de analisar se as sanções, no mínimo duplicadas, estão intensificadas na pandemia. 

Assim, a dissertação está dividida em duas partes que versam, respectivamente, sobre o 

percurso metodológico e a exposição da pesquisa de campo. A primeira parte, subdividida em 

dois capítulos, destina-se especificamente ao caminho       percorrido para a realização da pesquisa 

de campo. No primeiro capítulo são situados o sujeito, o objeto e as bases epistemológicas que 

orientam a pesquisa empírica e as análises dos dados coletados. Essas bases são apresentadas 

de acordo com o contexto histórico da crise de paradigmas, que descortinou as dicotomias 

essencialistas, com a introjeção da teoria crítica e do sujeito feminino, para buscar compreender 

o modelo de organização social sem desconsiderar os traços culturais da sociedade na qual se 

inserem. Então, da teoria tradicional à criminologia feminista se estabelece a discussão sobre o 

esforço coletivo que permeia ambos os campos para a transformação social.  

No transcurso, sem querer esgotar toda a produção científica sobre o assunto, é 

destacada a construção dos processos seletivos de criminalização das mulheres para 

(re)conhecer as opressões, que as tornam vulneráveis e precarizadas para, consequentemente, 

serem empurradas à criminalização e ao aprisionamento. Isso porque, como será demonstrado, 

nem o   cárcere nem o encarceramento em massa estão limitados a uma instituição dedicada à 

execução da pena de privação de liberdade. 

No segundo capítulo, são situadas as diferenças entre método e metodologias. A 

trajetória de definição das estratégias de pesquisa é posta em debate para afastar a 

mecanicidade, momento em que é justificada a inversão “meta-hodos” para “hodos-meta” para 

que a subjetividade e objetividade cientifica caminhem juntos. Com isso, são retomados o 
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contexto histórico do termo interseccionalidade e o conceito de totalidade, um dos pressupostos 

do método marxiano, para traçar um referencial que enfrente as opressões e ultrapasse as 

fronteiras por justiça social. Um referencial que rompe com a ortodoxia porque, como ensina 

Angela Davis (2011), precisamos refletir para perceber que as intersecções entre raça, classe e 

gênero são mútuas e cruzadas, sem primazia de uma categoria sobre as outras. 

Nesse contexto, servem de referência os trabalhos pioneiros baseados em pesquisas 

empíricas que demarcaram um campo especifico de investigações, que contribuíram à 

consolidação da criminologia crítica no Brasil a partir da década de 1970 (LOURENÇO; 

ALVAREZ, 2018). Desse modo, também como forma de reconhecimento e homenagem, as 

obras de Augusto Thompson, Heleno Fragoso, Yolanda Catão e Elizabeth Sussekind são 

referências. Nessa agenda, a inspiração é Julita Lemgruber, cujo trabalho sobre a penitenciária 

Talavera Bruce é lido como a primeira análise feminista sobre a prisão de mulheres no Brasil. 

Sequencialmente, a segunda parte, também subdividida em dois capítulos, destina-se a 

exposição das evidências sobre como se expressam as sobrecargas de punição inerentes ao 

encarceramento   feminino, bem como para narrar de que forma a crise sanitária da covid-19 

afetou essa condição. Então, o quarto capítulo serve para a apresentação do levantamento 

estatístico. Nesse quadro, a população carcerária total da Penitenciaria de Ijuí aumentou em 

60,1% nos últimos oito anos, sendo que a taxa de aprisionamento deste ano é de 85,68 para 

cada 10 mil habitantes. Já a população feminina aumentou em 37,93% para o mesmo período, 

isso considerando os esforços realizados pela comarca para evitar que o índice aumente. Essa 

população carcerária feminina é majoritariamente de residentes na cidade, jovens, brancas e 

negras em igual proporção, solteiras, mães, com ensino fundamental incompleto, recolhidas 

pelo envolvimento ou suposto envolvimento no tráfico de drogas. 

A partir disso foram elaborados panoramas sobre o encarceramento feminino do Brasil 

ao Rio Grande do Sul e sobre a pandemia da covid-19. Esses panoramas servem para que os 

dados coletados possam ser comparados com a tendência regional e nacional do encarceramento 

de mulheres, bem como para que seja possível verificar a incidência das normas administrativas 

e decisões judiciais na atual conjuntura. Desse modo, não servem para traçar um perfil 

criminoso e sim para demonstrar a tendência da criminalização na penitenciária de Ijuí.  

Logo, a partir do conhecimento de quais e em que contexto essas mulheres foram 

criminalizadas e estão sob segregação carcerária, o quarto capítulo possibilita a entrada na 

instituição prisional. Nesse momento, a apresentação do local e dos serviços disponíveis são 

enlaçados com as falas das pessoas entrevistadas e com as bases teóricas apresentadas na 

primeira parte. O objetivo é demonstrar a dinâmica da administração prisional desde o prédio 



 
 
 

16 

 

administrativo até as celas improvisadas para o público feminino, tendo em conta o impacto da 

crise sanitária. Isso, como já referido, é feito a partir da ideia de sobrecarga punitiva ou de 

punição. Ademais, são descritos o trabalho prisional inaugurado em maio de 2020, e o debate 

existente no âmbito institucional para a construção de uma prisão feminina. 

Ao final, dando importância ao fato de que essa investigação insiste em uma pauta 

negativa à ortodoxia e projeta, sobretudo, reflexões críticas a qualquer caráter positivo atribuído 

ao sistema de controle social punitivo, são apresentadas considerações para uma agenda 

positiva. Isso porque, a desburocratização do conhecimento e a deslegitimação do sistema 

penal, só são passíveis de concretização a partir da atuação prática à transformação da 

investigação em propostas de emancipação social (CARVALHO, 2018, p.636). 

Portanto, reitero o convite feito mesmo sabendo que duvidar da relação entre 

crime/castigo não é tarefa fácil. As representações culturais condicionaram a prisão como algo 

inevitável a vida humana (DAVIS, 2019).  Contudo, se a prisão que conhecemos hoje surge 

como espaço de correção, devemos questionar se alguma vez corrigiu e, se sim, o quê 

(BORGES, 2019, p. 15). Que esses questionamentos guiem a leitura desta investigação e, por 

sua vez, que está sirva a desmantelar a qualquer ideia de que a resolução de conflitos sob a 

baliza positivista seja útil a ser para a manutenção do status quo. 
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